
 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2011 

 
 
A Prefeitura do Município de Junqueirópolis , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS,  
para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto 
no presente Edital, providos pelo Regime Estatutário, Lei Complementar n.º 17 de 19 de dezembro de 1.991. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes, Lei Municipal que autorizou a 
implantação do Programa de Saúde da Família – PSF e Lei Federal 11350/2006 de 05/10/2006. A organização, 
aplicação e correção do Concurso Público será de responsabilidade da CONSESP - Consultoria em Concursos e 
Pesquisas Sociais Ltda . 
   

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
1.1 NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (1ª A 4ª SÉRIES) 

   

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  Requisitos Especiais 

Braçal Masculino 44 PE-06 01 709,96 30,00 - 
Eletricista 44 PE-03 01 903,58 30,00 - 

Operador de Máquinas 44 PE-02.E 01 1.130,15 30,00 CNH na Categoria “C” ou 
Superior 

Pedreiro 44 PE-03 01 903,58 30,00 - 
Pintor 44 PE-03 01 903,58 30,00 - 
Serviços Gerais 44 PE-06 01 709,96 30,00 - 
 

1.1.1 NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Agente Comunitário de Saúde – 
PSF 1 40 PE-07 Cadastro 

Reserva 642,34 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público; Haver 

concluído o ensino 
fundamental, exceto aqueles 

que exerciam a função de 
Agente Comunitário de Saúde 
em 06/10/2006, conforme § 1º 

do Art. 6º da Lei 11.350 de 
05/10/2006. 

Agente Comunitário de Saúde – 
PSF 2 40 PE-07 Cadastro 

Reserva 642,34 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público; Haver 

concluído o ensino 
fundamental, exceto aqueles 

que exerciam a função de 
Agente Comunitário de Saúde 
em 06/10/2006, conforme § 1º 

do Art. 6º da Lei 11.350 de 
05/10/2006. 

Agente Comunitário de Saúde – 
PSF 3 40 PE-07 Cadastro 

Reserva 642,34 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público; Haver 

concluído o ensino 
fundamental, exceto aqueles 

que exerciam a função de 
Agente Comunitário de Saúde 
em 06/10/2006, conforme § 1º 

do Art. 6º da Lei 11.350 de 
05/10/2006. 



 

Agente Comunitário de Saúde – 
PSF 4 40 PE-07 Cadastro 

Reserva 642,34 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público; Haver 

concluído o ensino 
fundamental, exceto aqueles 

que exerciam a função de 
Agente Comunitário de Saúde 
em 06/10/2006, conforme § 1º 

do Art. 6º da Lei 11.350 de 
05/10/2006. 

Agente Comunitário de Saúde – 
PSF 5 40 PE-07 Cadastro 

Reserva 642,34 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público; Haver 

concluído o ensino 
fundamental, exceto aqueles 

que exerciam a função de 
Agente Comunitário de Saúde 
em 06/10/2006, conforme § 1º 

do Art. 6º da Lei 11.350 de 
05/10/2006. 

Agente Comunitário de Saúde – 
PSF 6 40 PE-07 

Cadastro 
Reserva 642,34 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público; Haver 

concluído o ensino 
fundamental, exceto aqueles 

que exerciam a função de 
Agente Comunitário de Saúde 
em 06/10/2006, conforme § 1º 

do Art. 6º da Lei 11.350 de 
05/10/2006. 

Agente Comunitário de Saúde – 
PSF 7 

40 PE-07 Cadastro 
Reserva 

642,34 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público; Haver 

concluído o ensino 
fundamental, exceto aqueles 

que exerciam a função de 
Agente Comunitário de Saúde 
em 06/10/2006, conforme § 1º 

do Art. 6º da Lei 11.350 de 
05/10/2006. 

Auxiliar Serviço Educacional II 
(Merendeira) 40 PE-06 01 709,96 30,00 - 
 

 

1.1.2 NÍVEL: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  Requisitos Especiais 

Educador Infantil 40 Faixa I 01 1.075,54 40,00 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com Habilitação 

Específica ou Normal Superior 
ou Nível Médio com Habilitação 

no Magistério 

Técnico de Enfermagem 40 PE-04 01 851,94 40,00 
Curso de Técnico em 

Enfermagem e Registro no 
COREN 

 

1.1.3 NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  Requisitos Especiais 

Enfermeiro Padrão 40 PE-01.E 01 1.710,53 60,00 
Ensino Superior Completo em 

Enfermagem e Registro no 
COREN 

Farmacêutico 40 PE-01.D 01 1.881,59 60,00 Ensino Superior Completo em 



 

Farmácia e Registro no CRF 
 

2. DAS ÁREAS DE ABRANGÊNCIAS PARA “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE” 

 
RELAÇÃO DE ABRANGÊNCIA S DAS MICRO-ÁREAS 

 
MICRO-ÁREAS ABRANGÊNCIA 

PSF 1 

 
Tem início no lado direita da Avenida Marconi, segue por esta até encontrar a quadra 58, 
daí vira a direita e segue confrontando as quadras 58, 59, 61, 63, e 65 até encontra a Rua 
José Bonifácio; daí vira a esquerda por esta confrontando com a quadra 66; daí vira a 
direita e segue englobando a quadra do Sindicato dos Trabalhadores Rural; daí vira a 
direita e segue pela Rua Tiradentes confrontando com as quadras 86, 99, 138, 151, 202, 
215, 255, 268 e 302 até encontrar a Rua Recife; daí vira a esquerda e segue confrontando 
com as quadras 302, 303,  304, 305, 306, 307 e 308 até encontrar a Avenida Internacional; 
daí vira a esquerda e segue confrontando com as quadras  308, 262, 261, 209, 208, 145, 
144, 93, 92 e 56 até encontrar o marco inicial. 
 

PSF 2 

 
Tem início no lado esquerdo do cruzamento da Rua Goiânia com o caminho do Espigão; 
segue pelo caminho do espigão confrontando com a quadra 113, 114, daí deflete a direita e 
incorpora as quadra do residencial Carmesim; daí retorna ao caminho do espigão e segue 
confrontando com as quadras 119, 118, 117, 176, 175, 174, 173 e 172; daí deflete a 
esquerda e segue confrontando com a quadra 172 até encontrar a Avenida Junqueira; daí 
deflete a esquerda e segue pela Avenida Junqueira até encontrar a quadra 236; daí deflete 
á direita e segue confrontando com a referida quadra; daí vira a esquerda e segue ainda 
confrontando com a mesma até encontrar a Rua Manaus; daí deflete a direita e segue 
confrontando com a quadra 286; daí deflete a esquerda e segue pela Rua Porto Alegre, até 
encontrar a quadra 288, daí circunda a quadra 288 e a quadra 287; daí segue pela Rua 
Goiânia confrontando com as quadras 284, 239, 230, 186, 167, 122 e 113 até encontrar o 
marco inicial.  
 

PSF 3 

 
Tem início no cruzamento da Avenida Internacional com a Rua Recife, segue por esta 
confrontando com as quadras 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 316, 317 e 318, até 
encontrar a Rua Quinzinho da Cunha; daí deflete a esquerda e segue confrontando com as 
quadras 318, 332 e351 até encontrar a Avenida Latina; daí deflete a direita passando pelo 
sistema de lazer até encontrar a Rua Das Rosas, segue por esta confrontando com as 
quadras 362, 363, 364, 365 e 367; daí contorna as quadras 368; até encontrar a Rua 
Ismael Nobre; daí adentra a Rua Gonçalo Walderamos Dearo, e segue confrontando as 
quadras 379, 390, 391, 389, 388, 387, 392 e 393 até encontra a Avenida Internacional; 
segue por esta confrontando com as quadras 393, 342, 341 e 309 até encontrar o marco 
inicial. 
 

PSF 4 

 
Tem início no cruzamento da Rua São Paulo com a Rua Sebastiana de Oliveira no lodo 
direito que confronta com a quadra 76, segue por esta até encontrar o Conjunto 
Habitacional Pioneiros, segue englobando todas as quadras do referido conjunto, após 
segue pela Rua Marechal Castelo Branco englobando as quadras da Vila Santo Antonio, 
Jardim Boa Vista, Conjunto Habitacional Cristo Redentor, Residencial Bonança, 
Loteamento Frei Galvão, Jardim Colina Verde, Distrito Industrial e quadras 10, 31, 40, 48, 
50 , 52 e 67, até encontrar a Rua São Paulo, segue por esta confrontando com as quadras 
85, 84, 83, 82, 81, 80, 79, 78, 77 e 76 até encontrar o marco inicial. 
 

PSF 5 

 
Tem início no lado esquerdo do cruzamento da Rua Tiradentes com a Rua São Paulo; 
segue confrontando com as quadras 100, 101, 102, 103, 104, 105 e 106 até encontrar a 
Rua Duque de Caxias, daí deflete a esquerda e segue confrontando com as quadras 106, 
131, 158, 195, 222, 248, 275, 295, 322, 328 e 355 até encontrar a Avenida Latina; daí vira a 
esquerda e segue confrontando com as quadras 355, 354, 353, e 352 até encontrar a Rua 
Quinzinho da Cunha; daí vira a esquerda e segue confrontando com as quadras 352, 331 
e319 até encontrar a Rua Recife; daí vira a direita e segue por esta confrontando com as 
quadras 299, 300 e 301 até encontrar a Rua Tiradentes; daí vira a esquerda e segue 
confrontando com as quadras 301, 269, 254, 216, 201, 152, 137 e 100 até encontrar o 
marco inicial. 

PSF 6 
 
Áreas rurais compreendidas pelas quadras 01, 32, 33, 49, 53, 54, 55 e 116. 
 



 

PSF 7 

 
Tem início no lado esquerdo do cruzamento da Rua Duque de Caxias com a Rua São 
Paulo, segue por esta confrontando com as quadras 107, 108, 109, 110, 111 e 112 até 
encontrar a Rua Goiânia, segue por esta confrontando com as quadras 112, 123, 166, 187, 
229, 240 e 283 até encontrar a Rua Porto Alegre; daí deflete a esquerda e segue por esta 
confrontando com as quadras 283 e 283 até encontrar a Rua Belém; daí vira a direita e 
segue confrontando com a quadra 289 até encontrar a Rua Porto Alegre; daí vira a 
esquerda e segue por esta confrontando com as quadras 289 e 290 até encontrar a Rua Da 
Paz; daí vira a direta e segue por esta e segue confrontando com a quadra 326, daí 
contorna as quadras 356, 357, 358, 359 e 360, daí retorna a Rua Duque de Caxias e segue 
confrontando com as quadras 323, 294, 276, 247, 223, 194, 159, 130, e 107 até encontrar o 
marco inicial. 
 

  
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 30 de maio 

a 13 de junho de 2011 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 

corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
3.1.1  - Os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão usar de computador que será disponibilizado, no 

horário das 8h às 11h e das 13h às 16h30, na sede do Acessa São Paulo, na Biblioteca Municipal , sita a 
Rua General Osório – Praça Álvaro Junqueira (Piso Superior do Banco do Brasil) – Junqueirópolis/SP.  
 

3.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

3.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

3.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

3.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

3.2     - São condições para inscrição:  
 

3.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

3.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

3.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 



 

 
3.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 

transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

3.2.5  - Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas , possuir habilitação na categoria “C” ou superior. 
Serão condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às 
exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova práti ca se portar a carteira de habilitação original na 
categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de 
Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

3.2.6  - Estará isento da taxa de inscrição no presente Concurso, o cidadão comprovadamente carente, fato atestado 
pela promoção social da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, nos termos da Lei Municipal nº 2068 de 24 
de agosto de 2001 e os doadores de sangue que contarem no mínimo de uma doação, num período de 06 
(seis) meses à data de inscrição do presente concurso, comprovada através de apresentação de documentos 
expedidos por órgãos de saúde habilitados para recebimento da referida doação, nos termos da Lei 2573 de 
24 de novembro de 2009. 
 

3.2.7  - As comprovações citadas no item acima deverão ser entregues até o último dia de inscrição, no horário das 
8h às 11h e das 13h às 16h, no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, sita a 
Avenida Junqueira, nº 1396. 
 

3.2.8 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

3.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
4.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

4.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
4.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

4.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
4.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

4.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

4.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a  CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
4.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 



 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

4.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

4.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
4.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

4.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
4.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
4.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

5.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo de Educador Infantil e 

exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

5.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

5.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.1.2.1- Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas  deverão portar e apresentar, por ocasião da prova 
prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de 
validade. 
 

5.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

5.1.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

5.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

5.1.7  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

5.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 



 

 
5.1.9  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 

Ltda., não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público, no entanto, se necessário, será dada vista do 
caderno de provas. 

  

6.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (1ª A 4ª SÉRIES) 
BRAÇAL MASCULINO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
ELETRICISTA 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais Prática 

10 10 10 10 SIM 
 
PEDREIRO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
PINTOR 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
SERVIÇOS GERAIS 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PSF 1/PSF 2/PSF 3/PSF 4/PSF 5/PSF 6/PSF 7) 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

20 10 10 10 
 
AUXILIAR SERVIÇO EDUCACIONAL II (MERENDEIRA) 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

20 10 10 10 
 
NÍVEL: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
EDUCADOR INFANTIL 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Educacionais 
10 10 10 10 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 
NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 

de Informática 
20 10 10 10 

 
FARMACÊUTICO 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 

de Informática 



 

20 10 10 10 

 
6.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo de Educador Infantil e 

exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
7.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

7.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

7.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

7.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas , até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

7.7.1  - Somente serão considera dos os títulos comprovados através de cópias reprog ráficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

7.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

7.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.11  - Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos para o cargo, o outro deverá ser também 
apresentado, sob pena de ser considerado como pré-requisito e não como título.  

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 26 de junho  de 2011, às 8h00, em locais a 

serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de 
jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 
(três) dias. As provas práticas  serão realizadas na mesma data em locais e horários a serem informados 
durante a realização das provas escritas. 
 



 

8.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

8.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

8.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DAS MATÉRIAS 

 
9.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (1ª A 4ª SÉRIES) 
   
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
Conhecimentos Específicos:   
 
BRAÇAL MASCULINO -  (Prático)  Varrição de superfícies diversas; Noções de Segurança no Trabalho; 
Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; 
Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de ferramentas 
diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de 
valas com utilização de ferramentas manuais; Limpeza de veículos e máquinas; Carregamento e 
descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários; Conhecimentos básicos de hidráulica e 
eletricidade; Hierarquia; Noções básicas de primeiros socorros. 
 
ELETRICISTA -  (Prático)  Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em 
eletricidade; Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do 
material; Isolantes; Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, 
extratores, adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e 
definitivas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS -  Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; 
Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. Prática de Operação Veicular:  
Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; 
Manutenção do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não 
motorizadas. 



 

 
PEDREIRO - (Prático)  Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; 
Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; 
Preparação de massas; Noções de assentamento de tijolos. 
 
PINTOR - (Prático)  Conhecimentos das ferramentas; Tipos de tintas e bases; Solventes; Normas de 
segurança; Desintoxicação; Prática da função; Cores Canalizadas (NBR 6493 de Dez/80); Cores de Segurança 
(ABNT – NB/76 de 1959). 
 
SERVIÇOS GERAIS - (Prático)  Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 
diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa 
de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e 
defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos 
sanitários, azulejos, etc; Preparo e distribuição de café, chá, suco, etc; Pequenos reparos em instalações, 
mobiliários e utensílios; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de 
móveis e utensílios; Vigilância de patrimônio; Serviços de protocolo e entrega de correspondências internas e 
externas. Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

Língua Portuguesa : Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância 
nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; 
Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e 
Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; História e 
Geografia do Brasil Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – 
Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, 
televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
Conhecimentos Específicos :  
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PSF 1/PSF 2/PSF 3/PSF 4/PSF 5/PSF 6/PSF 7) - Estatuto da Criança 
e do Adolescente – artigos 7º a 14, 19 a 32, 86 a 89; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – 
P.S.F; Aleitamento Materno; Calendário de Vacinação: criança, adulto e Gestante; Carta dos direitos dos 
usuários da saúde; Cuidados com a alimentação; Manual completo: "Direitos sexuais, direitos reprodutivos e 
métodos anticoncepcionais" - Ministério da Saúde; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S.; Educação permanente; 
Entrevistas; Pesquisas e Coleta de dados; Estatuto do Idoso – Lei 10.741 de 1 de outubro de 2003; Estrutura 
Familiar, Relacionamento familiar;  Lei 11.350 de 05/10/2006;  Lei 8.142 de 28/12/1990 - dispõe sobre a 
Participação da Comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS; Meio ambiente;  Noções de 
Hipertensão Arterial, Hanseníase, Diabetes e Tuberculose; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Organização da demanda e Organização dos métodos e da rotina de 
trabalho;  Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002 - Atividades do ACS á orientação às famílias e á 
comunidade para a prevenção e o controle de doenças endêmicas; Prevenção e Controle das DST/AIDS na 
comunidade; SUS - Princípios e diretrizes; Guia Completo:  "Guia Prático do Programa Saúde da Família” – 
Ministério da Saúde; Trabalho em Equipe;  Visitas Domiciliares; Como proceder em casos de doenças 
contagiosas; Planejamento local de atividades; Portaria nº 648/GM de 28 de março de 2006. 
 
AUXILIAR SERVIÇO EDUCACIONAL II (MERENDEIRA) -  Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados 
pessoais no trabalho – Segurança no trabalho; Da merenda escolar; Preparação dos alimentos; O gás de 
cozinha; Utilização e manuseio dos eletrodomésticos; Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; 
Controle de estoque; Melhor aproveitamento de alimentos; Conservação e validade dos alimentos; 
Relacionamento interpessoal; Conservação de alimentos e manipulação de carnes; Conservação e higiene; 
Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; Relação entre saúde e alimento; A 
classificação dos alimentos; Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, conservação e condições 
inadequadas ao consumo dos alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e 
farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios.  
 
NÍVEL: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 



 

Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I – Das Disposições Preliminares; Título II - Dos 
Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, Título III – Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
 
Conhecimentos Específicos :  
 
EDUCADOR INFANTIL -  OLIVEIRA, Zilma de Moraes. et al. Creches: Criança faz de conta & Cia. Ed. Vozes; 
ABRAMOWICZ, Anete et al. Educação infantil, Creches. Atividades para crianças de zero a seis anos. Ed. 
Moderna. 2ª edição; Resolução CEB nº 1 de 07/04/1999 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil; Parecer CNE/CEB nº 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica; Deliberação CEE nº 05/00 e Indicação CEE nº 12/99 – Fixa normas para a 
educação de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais na educação básica do sistema 
estadual de ensino; BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Referencial 
Curricular Nacional para Educação Infantil. – Brasília: MEC/SEF, 1998 – Volume I: Introdução, Volume II: 
Formação Pessoal e Social e Volume III: Conhecimento de Mundo; CENP. Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas. Programa de Formação de Professores Alfabetizadores – LETRA E VIDA. Coletânea de 
Textos – Módulos I, II e III; PERRENOUD, Phillipe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: 
Artmed, 2000; WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática, 1999. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na 
unidade; sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de 
movimentos; coleta de material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de 
medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; 
enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem 
pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão; socorros de urgência; vacinação; 
aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias.  
 
NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   



 

Conhecimentos Básicos de Informática : Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
 
Conhecimentos Específicos : 
 
ENFERMEIRO PADRÃO - Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação:  Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública:  Programas de 
Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:  
Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, 
infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência:  PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise 
convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. 
Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. 
 
FARMACÊUTICO -  FARMACOLOGIA: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação 
dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: 
Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos;Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; 
Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização 
de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS: Conceitos 
Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de 
Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e 
Dispensação); Portaria 344/98;Medicamentos de referência, similares e genéricos. FARMACOTÉCNICA E 
TECNOLOGIA FARMACÊUTICA: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações 
de Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. 
CONTROLE DE QUALIDADE: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos 
físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. 
ÉTICA PROFISSIONAL: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão 
Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências 
Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. EPIDEMIOLOGIA: 
Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais 
e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções 
de controle de infecção hospitalar. LICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS: 
Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, 
normas, rotinas e recursos humanos.; Boas práticas de armazenamento e estocagem de 
medicamentos;Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle  e 
planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de 
Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição  e Dispensação de 
Medicamentos.  

 

10.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

10.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

10.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

11.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 



 

11.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

11.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

11.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

11.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

12.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
12.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 
 

12.1.1 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

12.1.2 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

12.1.3 - A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

12.1.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
 

13.  DO RESULTADO FINAL 

 
13.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

13.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

14.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 



 

úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local, 
excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado 
no setor competente da Prefeitura, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo 
para o qual se inscreveu e as razões recursais, inclusive sobre a necessidade de vista do gabarito e caderno 
de provas. 
 

14.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

14.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

14.8   - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia 
de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

14.9  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

14.10  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.11  - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

14.11.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.13  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

14.13.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

14.14  - Os candidatos aos cargos de Agente Comunitário de Saúde aprovados e convocados deverão se submeter e 
concluir com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada nos termos da Portaria 
648/2006 do Ministério da Saúde. 
 

14.15  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., através de Comissão Organizadora especialmente 
constituída pelo Decreto nº 5033, de 24 de maio de 2011. 
 

14.16  - Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde serão convocados após esgotada a listagem de 
aprovados e classificados no Concurso Público 001/2009, de 22 de julho de 2009 ou expirada a sua vigência. 
 

14.17 - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.18  - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Junqueirópolis/SP, 26 de maio de 2011. 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito 


